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Ministério da Fazenda
.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

<!ID811794-0>PORTARIA Nº 200, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2003

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto na legislação vigente
(Lei n.º 9.766/98 e Decreto n.º 3.142/99), resolve:

Divulgar os valores dos repasses da Quota Estadual do Sa-
lário Educação, para os Estados da Federação e para o Distrito Fe-
deral, na forma do Quadro Demonstrativo anexo, relativo ao duo-
décimo do mês de outubro-INSS e 5º bimestre-FNDE/2003.

HERMES DE PAULA

REPASSE DA QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
DUODÉCIMO DE OUTUBRO E 5º BIMESTRE - 2003

UF TO TA L

AC 199.793,46
AP 208.946,77

AM 3.292.308,25

PA 3.132.199,93

RO 852.816,54

RR 126.755,62

TO 420.065,83

N O RT E 8.232.886,40

AL 1.153.970,67

BA 9.731.501,20

CE 4.702.690,83

MA 1.691.069,77

PB 1.780.150,53

PE 6.856.043,61

PI 1.263.884,92

RN 1.842.121,24

SE 1.644.135,35

NODESTE 30.665.568,12
ES 4.956.417,55
MG 24.069.139,36
RJ 41.302.435,55
SP 146.048.898,41

SUDESTE 216.376.890,87
PR 17.249.376,26
RS 22.791.301,91
SC 12.003.547,32

SUL 52.044.225,49
DF 8.250.041,60
GO 5.252.347,21
MT 2.015.459,57
MS 1.874.699,58

C.OESTE 17.392.547,96
BRASIL 3 2 4 . 7 1 2 . 11 8 , 8 4

(Of. El. nº 361)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID812632-0> PORTARIA Nº 274, DE 11 DE OUTUBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso II, alínea “c”, do Decreto nº 4.591,
de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto nº 4.847, de 25 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV e V do Decreto no 4.591, de 10 de
fevereiro de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.847, de 25 de setembro de 2003, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATE DEZ

47000 MIN. DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 8.025 8.025

Fontes: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 900, 951,
981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.
(ANEXO V DO DECRETO Nº 4. 847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ

47000 MIN. DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 8.025 8.025

Fontes: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 186, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID812633-0> PORTARIA No 275, DE 11 DE OUTUBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7o, inciso II, alínea “a”, do Decreto no 4.591,
de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto no 4.847, de 25 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de que trata o Anexo IV do Decreto no 4.591, de 10 de fevereiro
de 2003, com redação dada pelo Decreto no 4.847, de 25 setembro de 2003, na forma dos Anexos I e
II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

42000 - MINISTÉRIO DA CULTURA 12.742 15.481 15.481

FONTES: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 900, 951,
981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002
(ANEXO IV DO DECRETO No 4.847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

20101 - GAB. DA PRESID. DA REPÚBLICA 12.742 15.481 15.481

FONTES: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 900, 951,
981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID812634-0> PORTARIA Nº 276, DE 11 DE OUTUBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso II, alínea “c”,
do Decreto nº 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto nº 4.847, de 25 de setembro de
2003, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV, V e VI do Decreto no 4.591, de 10
de fevereiro de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.847, de 25 de setembro de 2003, na forma dos
Anexos I, II e III, desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.
(ANEXO IV DO DECRETO Nº 4. 847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

22000 MIN. DA AGRIC. PECUÁRIA E ABAST. 6.000 6.000 6.000

Fontes: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 172, 182, 183, 185, 900, 951,
981 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.
(ANEXO V DO DECRETO Nº 4. 847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

22000 MIN. DA AGRIC. PECUÁRIA E ABAST. 5.653 5.653 5.653

Fontes: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 186, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2003 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2002.
(ANEXO VI DO DECRETO No 4.847, DE 25 DE SETEMBRO DE 2003.)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ

22000 MIN. DA AGRIC. PECUÁRIA E ABAST. 11 . 6 5 3 11 . 6 5 3 11 . 6 5 3 

Fontes: 113, 136, 150, 168, 174, 175, 176, 181, 250, 281 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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